PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 682/2016



Acrescenta alíneas “a” e “b” ao parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, que institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, fica acrescido com as seguintes alíneas:

“Art.  4°....
Parágrafo único....
 a) aos lotes que possuem mais de uma testada, deverá ser considerado, para fins de cobrança da contribuição, somente a testada principal;
[bookmark: _GoBack]b) a testada principal diz respeito ao lado oposto ao do fundo”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal Patos de Minas, 17 de novembro de 2016.


VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador

JUSTIFICATIVA:
A inclusão das alíneas “a” e “b” ao parágrafo único do artigo 4°, da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, faz-se necessária apenas para dar maior clareza ao texto legal, tendo em vista que muitas controvérsias têm sido geradas em torno de qual é a definição de testada, apesar de esta estar definida na Lei 320/2008, em seu glossário, “como maior extensão possível do alinhamento de um lote ou grupo de lotes voltados para mesma via”.


